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PROCESSO N.º 1260.01.0227100/2025-28 

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA SEE nº 289, de 5 de fevereiro de 2026, referente à autorização de 

funcionamento da Escola Municipal Professor André Luís Batista Marins, com o Ensino 

Fundamental (anos iniciais), em Uberlândia: 

Onde se lê: “...Escola Municipal Professor André Luís Batista Marins, com o Ensino Fundamental 

(anos iniciais), situada na R. Terezinha dos Anjos El Khatib, 456, B. Sopping Park.”  

Leia-se: “...Escola Municipal Professor André Luís Batista Martins, com o Ensino Fundamental 

(anos iniciais), situada na R. Terezinha dos Anjos El Khatib, 456, B. Shopping Park.”  
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